
CAPÍTULO	I	

DENOMINAÇÃO,	SEDE,	OBJETO	E	DURAÇÃO	

Artigo	1º	

A	 Associação	 Portuguesa	 de	 Bancos,	 adiante	 designada	 abreviadamente	 por	
Associação,	 tem	 por	 finalidade	 a	 prossecução	 e	 defesa	 de	 interesses	 comuns	 dos	
seus	associados	e	assume	a	natureza	de	associação	de	empregadores,	nos	termos	e	
para	os	efeitos	previstos	na	lei.	

Artigo	2º	

1.	A	Associação	tem	a	sua	sede	em	Lisboa.	

2.	 A	 Associação	 pode	 filiar-se	 em	 federações	 ou	 uniões	 e	 em	 quaisquer	 outras	
organizações,	nacionais	ou	estrangeiras,	para	melhor	alcançar	os	seus	fins.	

Artigo	3º	

A	 Associação	 tem	 por	 objeto	 promover	 e	 praticar	 todos	 os	 atos	 que	 possam	
contribuir	 para	 o	 progresso	 técnico,	 económico	 e	 social	 da	 atividade	 própria	 dos	
associados	e	para	a	prossecução	e	defesa	dos	 interesses	destes	perante	quaisquer	
entidades	públicas	ou	privadas,	nacionais	ou	estrangeiras,	nomeadamente:	

a)	Representar	e	defender	os	interesses	dos	associados;	

b)	 Defender	 o	 prestígio	 da	 atividade	 bancária	 e	 contribuir	 para	 uma	 melhor	
compreensão	da	importância	do	sistema	bancário	na	economia	e	na	sociedade;	

c)	 Promover	 a	 cooperação	 entre	 os	 associados	 com	 vista	 à	 obtenção	 de	 posições	
convergentes	 sobre	 matérias	 de	 interesse	 do	 sector,	 tendo	 em	 vista	 melhorar	 a	
eficiência,	a	qualidade	e	a	racionalidade	do	sistema	bancário;	

d)	Assumir	um	papel	interventivo	no	debate	sobre	as	alterações	do	enquadramento	
normativo	e	regulamentar	do	sector,	tanto	a	nível	nacional	como	europeu;	

e)	Promover	e	coordenar	a	cooperação	dos	seus	associados	no	âmbito	da	proteção	e	
segurança	bancárias,	em	especial	no	que	respeita	às	bases	de	dados	eletrónicas	e	às	
operações	realizadas	através	da	Internet;	

f)	 Colaborar	 com	 outras	 associações	 do	 sector	 nacionais	 e	 internacionais,	
nomeadamente	através	da	participação	na	Federação	Bancária	Europeia;	

g)	Promover	a	adoção	de	regras	de	conduta	e	de	boas	práticas	bancárias;	

h)	Divulgar	junto	do	público	informação	objetiva	e	isenta	sobre	a	atividade	bancária,	
a	 multiplicidade	 de	 serviços	 em	 que	 a	 mesma	 se	 desdobra	 e	 o	 modo	 como	 os	
mesmos	 podem	 melhor	 ser	 utilizados,	 contribuindo,	 assim,	 para	 a	 educação	



financeira	 dos	 atuais	 e	 potenciais	 clientes	 dos	 bancos	 e	 para	 um	 relacionamento	
transparente	entre	os	bancos	e	a	sociedade;	

i)	Elaborar	estudos	e	pareceres	sobre	assuntos	de	economia,	banca	e	finanças;	

j)	 Promover,	 através	 do	 Instituto	 de	 Formação	 Bancária,	 a	 formação	 e	 o	
aperfeiçoamento	

profissional	do	pessoal	bancário;	

k)	Representar	as	instituições	de	crédito	suas	associadas	na	negociação	e	celebração	
de	convenções	coletivas	de	trabalho;	

l)	Prestar	outros	serviços	e	quaisquer	informações	aos	associados	nas	áreas	do	seu	
objeto.	

Artigo	4º	

A	Associação	dura	por	tempo	indeterminado.	


